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localizado no cruzamento das

publicação.

João Grandini ao dispositi

Rodovias Marechal Rondon

Manuel.

professora especializada em

Batista Grandini.

Civil.

escolas particulares de São

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor

Oliveira Grandini, nasceu em 21 de abril de 1941

e aá

Dá denominação ao disposi

Rodovias Marechal Rondon -

255, no Município de São Manuel.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATI VA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta,

Artigo 1o - Passa a denominar-se “João Grandini” o
s Rodovias Marechal

dispositivo de segurança - trevo, localizado no cruzamento da,
Rondon - SP 300 e João Mellão - SP 255, no Município de São Manuel.
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vo de segurança - trevo, localizado “no cruzamento das

- SP 300 e João Mellão - SP 255, no Mun

João Grandini, filho de Nicolau Grandini e Maria 
de

na cidade de São Manuel.

Casou-se com Odila Batista da Silva Grandini,

deficientes mentais. O casal teve uma única filha, Adriana

Formou-se, pela Universidade Mackenzie, em Engenharia

Foi Oficial do Exército, 2o. Tenente de Infantaria.

João Grandini ocupou o cargo de Engenheiro Chefe 
do| .

Departamento de Estradas de Rodagem, em Botucatu e Itapetininga.
Foi Professor de Matemática, Física e Quími

ca em

Paulo, enquanto estudante de Engenharia.
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Lecionou, também, na Escola Professor Carlos Bom

em São Manuel.

Pertenceu à Loja Maçônica América H e do Lions

Clube de São Manuel.

Pelos serviços prestados à comunidade, entendemos ser

justa esta homenagem a João Grandini, para solicitamos o apoio dos nobres pares.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do [artigo

148, da IX] Consolidação do Regimento Int

presente pfoposição esteve em pauta no

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULQ

DEPARTAMENTO DE DOCUM NTAÇÃO E INFORMAÇÃO
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LEI No 9.399, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995
plet tel n? 449/94,

» Milton Casquel Monti — PMDB)

Da denominação a viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber qué à Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte ki:
Artigo 1o— fassa a denominar-se “João Salvador Perez Tonico”O viaduto

no Km 274 + 364, sobre a Rodovia “Marechal Rondon”, com a SP-255, qm
São Manuel.

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bêndeirantes, 26 de dezembro de 1995.

MÁRIO CO'

Plénio Oswald Assmann

Secretário dog Transportes

Robson “ é da o |
a fe da Casa Civi R ANA o) ESA

Secretário dolGovemo e Gestão Estratégica K2
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26 de dez: Os. há

8 LEINS 4.319, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

(Projeté de lei no 449/94,
do depiútado Milton Casquel Monti — PMDB)

Dá denominação a viaduto que especifica

' Retificação do D.O. de 27-12-95
Artigo 1o [-..., na 4o linha
Onde se B: Perez Tonico”...

Leia-se: Pgrez — Tonico”...


